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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA 

AMAZÔNIA 

Diretoria de Administração 

Coordenação de Licitações e 

Contratos 

 
 

 

COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
11/2020 

 
CONDIÇÕES GERAIS DA 

CONTRATAÇÃO 
 

1. OBJETO 

1.1. Esta licitação tem por objeto aquisição de equipamentos de proteção individual – EPI’s, equipamentos de sinalização visual e 
instrumentos de medição e comunicação para a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM, na forma disposta no Termo 
de Referência, anexo I, parte integrante deste instrumento 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. As contratações realizadas pelo Sistema de Cotação Eletrônica de Preços enquadram-se, como dispensa de licitação, por limite 
de valor, nos termos do inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666/1993 e na Portaria nº 306, de 13/12/2001, e a Medida Provisória nº 961, de 
06/05/2020 que adequa os valores de dispensa em razão do valor. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

0.1. Poderão par cipar de cotações eletrônicas de preços, os fornecedores que solicitarem seu credenciamento prévio junto ao Órgão 
Promotor da Cotação Eletrônica. 

0.2. É vedada a par cipação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a SUDAM ou com a Administração 
Pública, na forma estabelecida em lei. 

4. ENVIO DE PROPOSTAS E LANCES 

4.1. O envio de propostas e lances deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Portal de Compras do Governo Federal, vedada sua remessa em papel. 

5. COTAÇÃO ELETRÔNICA 

5.1. A cotação eletrônica será conduzida no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia 21/10/2020, às 08:00 
horas, horário de Brasília,  sendo que as condições estabelecidas  no Pedido de Cotação Eletrônica de Preços, de acordo com as "Instruções 
Gerais e Procedimentos para       U lização do Sistema de Cotação Eletrônica de Preços" e com as demais normas con das neste documento, 
estarão disponíveis no sí o www.sudam.gov.br/ LICITAÇÕES E CONTRATOS/ Licitações e Contratos SUDAM/Cotações/Cotação Eletrônica nº 
08/2020. 

5.2. Para par cipar da cotação eletrônica, o fornecedor deverá digitar seu CNPJ e senha de acesso ao Sistema e assinalar, em campo 
próprio, a inexistência de fato impedi vo para licitar e/ou contratar com a SUDAM, ou com toda a Administração Pública, e o pleno conhecimento 
e aceitação das regras de que trata o subitem anterior. 

5.3. A cotação de preços, bem como os lances subseqüentes deverão ser registrados, em reais, para o item, com validade de 30 dias. 

5.4. Será considerado vencedor da cotação eletrônica aquele que apresentar, durante o período da cotação, o lance de menor valor 
sendo-lhe adjudicado o objeto, desde que atenda as respec vas especificações. 

5.5. Apresentar as documentações de regularidade junto ao INSS, FGTS, Receita Federal, CNDT, Declaração que não emprega menor 
e a Declaração de inexistência de fatos impedi vos, para fins de adjudicação. 

5.6. A SUDAM poderá anular ou cancelar a cotação eletrônica, total ou parcialmente, sem que disso resulte, para o proponente, 
direito a qualquer indenização ou reclamação. 

6. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Como critério de aceitabilidade da proposta e adjudicação do item, será verificado: 

6.1.1. se o objeto cotado está adequado às especificações con das no Termo de Referência; 

6.1.2. e se o valor da compra está dentro do valor es mado para cada item, conforme descrito na planilha es ma va de preços – Anexo II. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. As contratações oriundas das cotações eletrônicas serão formalizadas pela emissão de Nota de Empenho que será comunicada ao 
adjudicatário. 

7.2. As obrigações recíprocas entre a Contratada e a SUDAM correspondem ao estabelecido nas presentes Condições Gerais da 
Contratação, seus anexos e no Pedido de Cotação Eletrônica de Preços. 

7.3. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, 
consoante o estabelecido no Art. 81 da Lei n° 8.666/1993, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.4. A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, não cabendo, à Contratada, direito a qualquer 
indenização. 

8. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO 

 
 

 
Item 

 

 
DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO 

 
 

Unidade 
de 
Medida 

 

 
Quan dade 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1 

CINTO TIPO PARAQUEDISTA 5 PONTOS DE ANCORAGEM - Descrição: cinto de segurança po 

paraquedista com Cinco pontos de ancoragem. Cinturão leve e confortável, com fitas elás cas, ideal para 

inúmeras aplicações, abdominal com regulagem total e 5 pontos de ancoragem. 02 meia-argolas para 

posicionamento, na cintura; 01 meia-argola nas costas 

 
Unidade 

 
 

2 
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 para risco de queda; 01 meia-argola na altura do abdômen; 01 meia-argola na altura do ventre fixa a um 
mosquetão oval, fixado ao cinto; 05 fivelas duplas para ajuste nas pernas, cintura e ombro; 02 alças para porta 
ferramentas; Ajuste peitoral; Almofada para proteção lombar e das pernas. FORNECEDOR DEVE 
INFORMAR O NÚMERO DO C.A (Cer ficado de Aprovação). 

  

 
2 

TALABARTE Y DE SEGURANÇA PARA CINTO TIPO PARAQUEDISTA - Confeccionado em fita tubular 
poliéster preta Elás co interno, 02 conectores dupla trava com abertura de 55 mm, 01 absorvedor de energia 
com mosquetão oval. FORNECEDOR DEVE INFORMAR O NÚMERO DO C.A (Cer ficado de Aprovação). 

 
Unidade 

 
2 

 

 
3 

PROTETOR AUDITIVO - confeccionado em silicone grau farmacêu co, po (plugue) inserção, composto de um 
eixo com 03 (três) flanges, onde a 1ª (primeira), a 2ª (segunda) e a 3ª (terceira) são flanges maciças e 
cônicas, todas de dimensões variáveis, contendo um ori cio no seu interior para colocação do cordão,  
moldável a diferentes canais,  com  cordão plás co liso, higienizável, acompanha caixa plás ca. Atenuação 
mínima: 12 dB. FORNECEDOR DEVE INFORMAR O NÚMERO DO C.A (Cer ficado de Aprovação). 

 
 

 
Unidade 

 
 

 
50 

 

4 
FITA PARA DEMARCAÇÃO DE ÁREA – Fita zebrada (amarelo e preto) em filme de polie leno. Indicada para 
isolamento e sinalização de áreas de segurança. Dimensões: 70mm x 200m. 

Rolo 
(200m) 

 

20 

 

5 
CONE DE SINALIZAÇÃO - Tem por função limitar, isolar e demarcar áreas de segurança, entre outros. 
Caracterís cas; Cor: Laranja e branco, PVC rígido, faixa branca não refle va, altura de 75 cm. 

 

Unidade 
 

20 

 

 
6 

MASCARA DESCARTAVEL COM FILTRO - Respirador purificador de ar po peça semifacial filtrante para par 
culas PFF2, classe S, confeccionada em quatro camadas, sendo: camada externa de fibra sinté ca de 
polipropileno; camada meio de fibra sinté ca estrutural; camada filtrante de fibra sinté ca com tratamento 
eletrostá co, camada interna de fibra sinté ca de contato facial. Com rantes de cabeça de elás co para 
sustentação da peça facial, ra metálica  para ajuste  sobre o  septo nasal e válvula de exalação. 

 

 
Unidade 

 

 
100 

 
7 

FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE FOTOLUMINESCENTE - Previne quedas e escorregões no escuro, 
Ideal para degraus, escadas, rampas, ambientes residenciais e comerciais. Para recarregar o brilho exponha 
à luz do sol ou à luz ar ficial, brilha no escuro por até 6 horas. Medidas por Rolo: 50 mm de largura x 5 metros 
de comprimento. 

 
Rolo (5m) 

 
8 

 
 

8 

CAMISA DE PROTEÇÃO CONTRA OS RISCOS PROVENIENTES DO ARCO ELÉTRICO E FOGO 
REPENTINO. Desenvolvida com 
uma camada de tecido retardante à chamas. Composto por 88% algodão e 12% poliamida. Com ATPV 
mínimo de 8 cal/cm2, classe 2. Gola padre, fechamento frontal em velcro FR de 2,5 cm de largura, manga 
longa, punho canhão com ajuste. 

 
 

Unidade 

 
 

2 

 
9 

CALÇA DE PROTEÇÃO CONTRA OS RISCOS PROVENIENTES DO ARCO ELÉTRICO E FOGO 
REPENTINO. Desenvolvida com uma 
camada de tecido retardante à chamas. Composto por 88% algodão e 12% poliamida. Com ATPV mínimo de 
8 cal/cm2, classe 2. Meio cós com elás co, fechamento frontal em velcro FR de 2,5 cm de largura, com dois 
bolsos. 

 
Unidade 

 
2 

 
10 

BALACLAVA DE PROTEÇÃO PARA ELETRICISTAS, CONTRA OS RISCOS DO ARCO ELÉTRICO E FOGO 
REPENTINO. 
Confeccionada com duas camadas de malha de algodão com tratamento retardante à chamas. ATPV 
superior a 13 cal/cm2, classe 2. Com abertura parcial dividida. 

 
Unidade 

 
2 

 
11 

VESTIMENTA DE PROTEÇÃO PARA ELETRICISTAS, CONTRA OS RISCOS DO ARCO ELÉTRICO E 

FOGO REPENTINO. Classe 4, 
NR10 confeccionado com três camadas em tecido retardante a chamas composto de 88% algodão 12% 
poliamida de alta resistência, Com ATPV mínimo de 40 cal/cm², ideal para uso em cabines primárias e 
subestação. 

 
Unidade 

 
2 

 
12 

CAPUZ PARA PROTEÇÃO DE ELETRICISTAS CONTRA RISCOS TÉRMICOS (ARCO ELÉTRICO E FOGO 

REPENTINO). Desenvolvido 
em mul camadas de tecido retardante às chamas. Com ATPV mínimo de 40 cal/cm2, classe 4. Internamente 
composto por 1 capacete dielétrico classe B, 1 suporte dielétrico e 1 visor policarbonato na cor âmbar. 

 
Unidade 

 
2 

 
13 

PAQUÍMETRO – CARACTERISTICAS: Bicos de medição afinados (possibilitando medir em locais de di cil 
acesso), Fabricados em aço inoxidável temperado, Parafuso de fixação da medida, Tecla ZERO (zeragem em 
qualquer ponto), Tecla mm/inch (conversão milímetro/polegada), Tecla OFF/ON (liga/desliga), Resolução de 
0,01mm/.0005", Possuir bateria 1,5v LR44. 

 
Unidade 

 
1 

 
 

 
14 

TERMÔMETRO INFRAVERMELHO: faixa mínima de medição: -30°c a 500°c(-22°f a 932°f); precisão: +/- 1,5°c 
ou +/- 1,5% de leitura, o que for maior / -10 °c a 0°c: +/-2 / -30°c a -10°c: +/-3; tempo de resposta: < 500 ms 
(95% de leitura); resposta espectral: 7,5 a 14 mícrons; emissividade: 0,1 a 1; resolução óp ca: 10:1 (calculado 
a 90% de energia); alimentação: pilhas aa; vida ú l da bateria: 10 horas com laser e luz de fundo ligados; 
temperatura de operação: 0°c a 50°c (32°f a 122°f); temperatura de armazenamento: -20°c a 60°c (-4°f a 
140°f) (sem pilhas); umidade de operação: 10 a 90% de umidade rela va, sem condensação a 30°c (86°f); al 
tude de operação: 2000 metros acima do nível do mar; al tude de armazenagem: 12.000 metros acima do 
nível do mar; classificação ip: ip 54 conforme iec 60529; teste de queda: 3m. 

 
 

 
Unidade 

 
 

 
2 

 
 

15 

RÁDIO COMUNICADOR: GERAL: Rádio comunicador profissional digital: Par de rádio comunicador, com 
alcance de pelo menos 30 Km (em condições ideais), 20 canais de comunicação ou mais, frequência de 
400~470MHz (UHF), com código de proteção, com entrada para acessório de áudio, bateria recarregável, até 
8 horas de conversação, inclui carregador de bateria; alerta de bateria fraca; suporte para cinto; garan a 
mínima de um ano. 

 
 

PAR 

 
 

3 

 
16 

LANTERNA não elétrica, alumínio anodizado, po foco regulável zoom de 1 a 2000 vezes, comprimento 
200mm, peso 300g, po tá ca manual, tensão bateria 12V, luminosidade forte, fraco e intermitente, bateria 
recarregável. 

 
 

Unidade 

 
 

4 

9. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados a par r da data de assinatura do contrato / instrumento subs tuto ao contrato, 
no seguinte endereço: Almirante Barroso, n° – Marco, Belém – CEP: 66093-082. Setor de Almoxarifado. 

9.2. O recebimento do material dar-se-á em duas etapas: 
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9.2.1. Os bens serão recebidos, provisoriamente, em até 5 (cinco) dias úteis após a entrega no Almoxarifado da SUDAM, pela equipe de 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta; 
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9.2.2. Os bens serão recebidos defini vamente pela equipe de fiscalização do contrato, no prazo de 10 (Dez) dias contados do 
recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quan dade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

9.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento defini vo no dia do esgotamento do prazo. 

9.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser subs tuídos pela contratada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da no ficação, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades, sendo-lhe, ainda, concedido o mesmo prazo para re rada do material ou parte do que foi rejeitado, 
arcando com todas as despesas decorrentes deste processo. 

9.4. Caso a subs tuição não seja efe vada a Contratante poderá rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

9.5. O recebimento provisório ou defini vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 

9.6. Deverão estar incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, os quais correrão por conta da contratada. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1. O Contrato vigorará por 180 (cento e oitenta) dias, contados a par r do recebimento da Nota de Empenho. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. As obrigações da Contratante e da Contratada, serão aquelas mencionadas nos itens 16 e 17 do Termo de Referência, parte 
integrante deste instrumento. 

12. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1. Em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, garan da a prévia defesa, a Administração poderá 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no item 18 do Termo de Referência, além de outras previstas no Capítulo IV da Lei nº 
8.666/93: 

13. DAS FORMAS DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado no prazo de 5 dias úteis, a par r do recebimento defini vo do bem e da apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas, devidamente atestada pelo gestor/fiscal do contrato, e também de acordo com o item 15 do Termo de Referência, parte 
integrante deste instrumento. 

14. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS 

14.1. Informações complementares poderão ser ob  das no órgão contratante, a par r da divulgação do Pedido de Cotação Eletrônica de 
Preços, pelo telefone (91) 4008-5701 ou pelo e-mail licitacao@sudam.gov.br, sendo resolvidos os casos omissos pela Diretoria de 
Administração da SUDAM. 

14.2. O Termo de Referência para esta Cotação Eletrônica está disponível no sí o www.sudam.gov.br 

15. FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Jus ça Federal - Seção Judiciária do Estado do Pará para dirimir questões oriundas desta cotação eletrônica. 

 
 
 

 
 

 
 

Referência: Processo nº 59004.000894/2019-69 SEI nº 0287474 
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